Inscreve os nomes de Maria Quitéria de Jesus
Medeiros, Soror Joana Angélica de Jesus,
Maria Felipa de Oliveira e Jodo Francisco de
Oliveira (Jodo das Botas) no Livro dos Herdis
da Pétria.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Inscrevam-se no Livro dos Herois da Patria, que se encontra no Pantedo
da Pétria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasilia, os nomes de Maria Quitéria de Jesus
Medeiros, Séror Joana Angélica de Jesus, Maria Felipa de Oliveira e Jodio Francisco de
Oliveira (Jodo das Botas), heroinas ¢ heréi da Independéncia da Babhia.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Senado Federal, em p) de Kibfl' { de 2015.

Senador Renan Calheiros
Presidente [do Senado Federal
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